
-..... ....._ _ _....,... 

' 

, . 
"I .. 

.. 

1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA 
Rua Balbino Rodrigues Coelho, 539 - Fone: (0175) 66-1150 

Cep : 15.413·000 - EM e A u e A • SP 

Lei na 17. de 08 de :tevere1ro de 1993. 

DISPOJ OOBRE A TAXA DE ILUW:NAClp PJ1m,IQA i D.< OPTMS PRQ
mgNOIAS. 

Art. ].Q 

Art. )Q 

EDGARD ALEXANDRE - Prefeito do 14\mic!pio de 
Embaêa, Estado de São Paul.o, usando de euaa 
atribuiçSee que por Lei, lhe sio conteridaa, 
FAZ SABER qua a câmara Municipal. aprovou e 
ele promulga a presente Lei. 

A Taxa de Iluminação PÚblica tem como :tato ' 
gerador a utilização efetiva ou potencial ' 
doa serviçoa de iluminação pública nas vias 
e logradouro• in!blioos, preatador ou postos 
a aua d1spoai9ào. 

A Taxa de Ilundnação PÚblioa será devida pe
los proprietários, titulares de dominio útil 
ou ocupantes da imóveis, bene:tioiados ou que 
venham a se bene:tioiar, direta ou 1nc11reta -
mente, com os serviços da iluminac;io púb11 -
oae. 

São isentos do pagamento da Taxa de Il1i1dna
c;ão Pú'b11oa 1 

1 - O a proprietário a possui.dores ou detento
res 4o domim.o útil de imóveia rura.ia , 
quanto a eatea1 

2 - Os Poderes PÚb1iooa1 

3 - Os Serviço• PÚbllcoa, 

A baae de cálculo 4 o ousto do serviço. 

O valor da Taxa sem obtida OOJD base no cus
to do serviço de iluminação pública, e o va
lor apurado, correspondente a cada contribu
inte, em cada :taixa re:terenoial., será corri
gido a oac1a rea3U&te tari:tário ocorrido e a
plicado imediatamente ap&s a publicação da 
Portaria de Tarifas no Diário O:ticial. 4a UJ\1 
ão. 

A arreoadaçio pela CPFL , :ter-se-á mensal men
te, com base no Valor Base de Rateio (VBR) , 
estabelecido como reterenoial. para o rateio 
entre oa contribuintes das despesas de cons.11 
mo 4e energia el,trica doe aerviÇ()s de UUZDJ. 
naoio l>úblioa. prestados pela Prãteitura. // ,_ 
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Para fins de atenc\1mento ao principio de capa
cidade econômica do contribuinte, o valor 4a 
Taxa de lllnninaçâo Pública, relativamente a •, 
im&veia ligado• diretamente a rede de clistri -
buição de energia eldtrioa deverá ser oaloul.a
do com observância dos percentuais de desconto 
constante da tabela abaixo, incidente sobre o 
Valor Baae de Rateio (VBR), a que se refere a 
artigo anterior. 

lAIXA l2~ ~nsum m.&NSAL v.;;aQiM'0.\1§ ~E ~§~NTO ~DR 
00 a 30 99,89 
31 a 50 99,87 
51 a 70 99,73 
71 a l.00 99,57 

101 a 150 99,30 
151 a 200 98,97 
201 a 250 98,48 
251 a 300 96,43 
301 a 400 96,21 
401 a 500 94,81 
501 a 600 93,28 
601 a 700 91,65 
701 a 800 91,34 
801 a 900 90,24 
901 a 1000 90,10 

1001 a 1500 89,92 
1501 a 2000 88,67 

2000 87,47 

501 a 700 O 89,34 
701 a 900 o 89,27 
901 a l.000 O 88,10 

l.001 a 1500 O 85,47 
1501 a 2000 o 84,24 

2000 o 83,99 ~ 
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501 a 700 I 89,08 

701 a 
. 

87,18 900 I 
901 a 1000 I 86,91 

1001 a 1500 I 84,01 

1501 a 2000 I 83,07 

Art. 8Sl 

Art. 110 

2000 I 82,91 

A aplicação da Taxa de Iluminação Pública 
em relação aos imóveis urbanos, não liga
dos à rede de distribuição elétrica, será 
feito diretamente pela Prefeitura Muni.e~ 
pal juntamente com o Imposto Predial. e 
Territorial Urbano, e será apurada sobre• 
a extenção linear de testada principal • 
dos imóveis em sua confrontação com o La
grnd.ou:ro Público. 

Fica o Poder Executivo autori.Zad.o a :tir -
Jll8.l" convênio oom a Companb1a Pau1ista de 
Força e Luz - CPFL, transferindo os ref e
ridos encarse»s da arrecadação e controle' 
da Taxa de Iluminação Pública. 

O Produto da BJ:Tecadação men.oal da Taxa ' 
de Iluminação PÚblica, efetuada pela CPPL, 
será por esta contabilizada ea conta pr6-
pria, para quitação do custo mensal dos 
serviços de lllnninação PÚblica, cujo débJ. 
to se dará somente apos a efetiva presta
ção do serviço da Iluminação PÚblica do 
mês de referência, sendo que a demonstra
ção doe val.ores deverá ser comunicada à 
Prefeitura, pela CPFL, para efeito de ººA 
trole e conterência. 

A presente Lei, entrará em vise»r a partir 
da data de sua publicação, revogando-se • 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Prefeitura Municipal. de Embaúba, 08 de fJl 
reiro de 1993. 
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Cont. Lei aQ 17/1993. 

Registrada e publicada na Secretaria da Pre
feitura Munioipa1 de EmbaÚba, em data supra. 
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